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LEI MUNICIPAL N.º 1.598/2013 

 

 

 

"Abre crédito adicional especial no orçamento de 2013 

- Câmara Manhumirim". 

 

 

 A Câmara Municipal de Manhumirim, Estado de Minas Gerais aprova e eu, 

Darci Maria Braga da Cruz, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal de Manhumirim/MG 

autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício de 2013, criando-

se a seguinte dotação no orçamento vigente: 

 

01  CÂMARA MUNICIPAL 

01.001.002 Secretaria Geral / Controladoria 

01.031.0054 2.083 Remuneração e Outras Despesas Variáveis 

3.3.1.90.92.00.00 Despesas de Exercício Anteriores 2.500,00 

 

 

 Art. 2º - Art. 2º - Como recurso para o crédito aberto no artigo anterior, fica 

anulado, parcialmente, da seguinte dotação: 

01  CÂMARA MUNICIPAL 

01.001.002 Secretaria Geral / Controladoria 

01.031.0054 2.084 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal  

3.3.3.90.35.00.00 Serviço de Consultoria 2.500,00 

 

 

       Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

  

  Manhumirim/MG, aos 01 de outubro de 2013. 

 

 
 

Darci Maria Braga da Cruz 

Prefeita Municipal 


